
INDICAÇÃO Nº 
545
, DE 2008

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para manutenção e realização de projetos do Centro Promocional Comunitário (CEPROCOM) no município de São Bento do Sapucaí. 

JUSTIFICATIVA

                                                 Tal Indicação se faz necessária, já que o CEPROCOM, entidade sem fins lucrativos, proporciona atendimento gratuito para 230 (duzentas e trinta) crianças, independente de raça, cor e credo, focando seu trabalho na socialização, educação e desenvolvimento de habilidades. O atendimento é feito em período integral ou meio-período e debruça-se também na criação de alternativas para pessoas portadoras de necessidades especiais. 

                                                 Desse modo, o CEPROCOM é a única entidade do município a realizar este tipo de trabalho com crianças e pessoas especiais.                                                                                  

                                                 Logo, é mister que o Governo do Estado de São Paulo atente para tal reivindicação, a fim de prover ao CEPROCOM, essencialmente, os recursos para construção de outro andar a fim de viabilizar mais um projeto social e também dar continuidade aos importantes trabalhos já realizados na entidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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